
DEPUTADO

WILSON DE OLIVEIRA MORAIS

Projeto de Lei n.o y LA » de de

o Dá denominação a passarela do KM 21+500 da Rodovia Raposo

Tavares e dá outras providências

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1o - Fica a passarela de pedestres situada no KM 21+500 da Rodovia

Raposo Tavares nominada como passarela POLICIAL MILITAR RODOVIÁRIO

VAGNER VALCIR SORDI.

Art. 2o - Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



DEPUTADO

WILSON DE OLIVEIRA MORAIS

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Raposo Tavares já possui passarela de pedestres situada no KM
24+000, com nome do Policial Militar Rodoviário Reginaldo José da Silva, falecido em serviço
por motivo idêntico ao do nome proposto para a passarela do KM 21+500.

Mister é a aprovação do presente projeto de lei, visando a valorização e o
reconhecimento daqueles que, por razões alheias à sua vontade, não mais podem servir à
população. Assim espero e aguardo a aprovação do presente, por parte dos nobre Deputados,
nesta Casa de Leis.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 85o a 89o Sessões Ordinárias (de

18 a 24/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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